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Lei Municipal nº 2.862, de  08 de maio de 2.024. 

 

 

Altera a Lei Municipal nº 2834/2023, que institui o mês “Julho Laranja” como Mês de 

Conscientização do Luto Parental no Município de Cachoeira de Minas, Estado de Minas 

Gerais. 

 

A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica alterada a Ementa da Lei Municipal nº 2.834, de 04/10/2023, que institui o 

mês de julho como o Mês de Conscientização do Luto Parental no município de Cachoeira de 

Minas, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Institui o mês “Julho Ambar” como Mês de Conscientização do Luto Parental no 

município de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais.” 

 

Art. 2° - Fica alterado o caput do art. 3° da Lei Municipal nº 2.834, de 04/10/2023, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 3º - A Campanha "Julho Ambar" tem os seguintes objetivos:” 

 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 Cachoeira de Minas, 08 de maio de 2.024. 
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